
Preteitura Municipal lla EstAncia Balneirla de Ullallu 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NaMERO 63(, DE 15 DE MAIO DE 1981 

Dis~Õs sobre a abertura de crédito especial para desapr,g_ 

priação de imóvel e a~pliação da Escola de Primeiro Grau 

do Ser.tão do Quina.-

fA&O SABER que a C~mara Municipal aprovou e 
eu sanciono e pronulso a seguinte lei: 

Art. 19 fica aborto na Seção de Ensino de 

Primeiro Grau desta Prefeitura um crédito especial, no valor 

de Cr$ 1.600,000,00 (um milhão e seiscentos mil cruzeiros), C,!! 

jos recursos destinar-se-ão à desapropriação de imóvel e ampli 

ação da ~scola de Primeiro Grau do 8airr.o do Sertão da Quina, 

Art. 20 As despesas decorrentes da execução 

do crédito adicional ora aberto, cor~erão por conta da seguin

te dotação orçament~ria: 

Seção de Ensino de Primeiro Grau 

110.2 4110 08,42.1881.30 - Desapropriação de Im~vel e Amplia

ção da Escola de Primeira Grau do Bairro do Sert;o da Quina. 

Art. 39 Os recursos or;ament~rios necess'

rios à cobertura do presente crédito serão fornecidos pela an,!! 

lação parcial da seguinte dotação do orçamento vigente: 

Servi~o de Administracio 

60 4120 03.07.0211.01 - Aquisi;ão da Equipamentos e Material 

Permanente para o Centro Administrativo Municipal. 

Art. 4g Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Ubatuba, 

Benedito R 

~egistrada e publicada na Seção de Expedia.o. 

te do Serviço de Administração da Prefeitura Municipal da Es
tincia B~lne~ria de Ubatuba 1 em 15 de maio de 1981,• 
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